
ATA DA TRICENTÉSIMA SEXAGÉSIMA TERCEIRA (CCCLXIII) SESSÃO 1 

PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 2 

VETERINÁRIA - CFMV, REALIZADA NO DIA 18 DE OUTUBRO DE 2022, EM 3 
BRASÍLIA-DF........................................................................................................................... 4 

.......................................................................................................................................................5 

No dia dezoito de outubro de dois mil e vinte e dois, nos termos do art. 33 da Resolução CFMV 6 

nº 856, de 30 de março de 2007, e da Resolução CFMV nº 1319, de 9 de abril de 2020, reuniu-7 

se os membros do Plenário do Conselho Federal de Medicina Veterinária – CFMV, na Sede 8 

Provisória do CFMV, situada no SIA Trecho 3 lote 145/155, Brasília-DF, de forma presencial 9 

e virtualmente por meio de videoconferência viabilizada pela ferramenta ZoomMeeting, os 10 

Conselheiros Federais, para realizarem a Tricentésima Sexagésima Terceira (CCCLXIII) 11 

Sessão Plenária Ordinária do CFMV, cuja convocação foi feita pelo Presidente e concretizada 12 

pelo Secretário-Geral mediante o OFÍCIO CIRCULAR 18/2022 - SG/DE/CFMV/SISTEMA. 13 

A Sessão foi aberta e presidida pelo Vice-Presidente do CFMV, Méd.-Vet. Ana Elisa 14 

Fernandes de Souza Almeida, CRMV-BA nº 1130. Contou com as presenças físicas da Vice-15 

Presidente do CFMV, Méd.-Vet. Ana Elisa Fernandes de Souza Almeida, CRMV-BA nº 16 

1130 do Secretário-Geral, Méd. -Vet. Helio Blume, CRMV-DF nº 1551, o Tesoureiro, Méd.- 17 

Vet. José Maria dos Santos Filho, CRMV-CE nº 0950, dos Conselheiros Federais Efetivos: 18 

Méd. -Vet. Valney Souza Correa, CRMV-MT nº 1641, em substituição ao conselheiro Méd.-19 

Vet. Júlio Cesar Rocha Peres, CRMV-RO nº 0371, Méd. -Vet. Paulo de Araújo Guerra, CRMV-20 

PR nº 1925, o Méd. -Vet. Marcílio Magalhães Vaz de Oliveira, CRMV-MG nº 1117, Méd. -21 

Vet. Olízio Claudino da Silva, CRMV-GO nº 0547, Méd. Vet. Célio Pires Garcia, CRMV-CE 22 

nº 0309 e Méd.-Vet. Marcelo Weinstein Teixeira, CRMV-PE nº 1874. ABERTURA DOS 23 

TRABALHOS. De acordo com o art. 36 da Resolução CFMV nº 856/2007, às 09h11 do dia 24 

18 de outubro de 2022, havendo quórum, Vice-Presidente do CFMV, Méd.-Vet. Ana Elisa 25 

Fernandes de Souza Almeida, CRMV-BA nº 1130, declarou aberta a CCCLXIII Sessão 26 

Plenária Ordinária do CFMV, fazendo as saudações iniciais, rogando a Deus que ilumine todos 27 

Conselheiros Federais na condução, apreciação e julgamento dos assuntos que serão tratados, e 28 

que a decisão proferida seja a mais certa e coerente possível. Registra a presença de Dra. 29 

Erivânia Camelo de Almeida, Chefe de Gabinete da Presidência do CFMV; Nara Batista, 30 

Secretária da Presidência; Cyrlston Martins Valentino, Diretor do DEJUR/CFMV. Registra 31 

ainda a presença do Presidente do CRMV-SE, Méd. Vet. Eduardo Luiz Cavalcanti Caldas.  II 32 

- DISCUSSÃO DA ATA DA TRICENTÉSIMA SEXAGÉSIMA SEGUNDA (CCCLXII) 33 

SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 34 
VETERINÁRIA - CFMV. No uso da palavra, o Secretário-Geral do CFMV, Méd. Vet. Helio 35 

Blume, cumprimentou a todos, esclarecendo que para dar agilidade ao processo, a ata foi 36 

enviada por e-mail para todos os conselheiros fazerem suas ponderações. As sugestões de 37 

alteração enviadas foram em sua maioria implementadas no respectivo instrumento, restando 38 

apenas as respectivas assinaturas. Ato contínuo, a Presidente colocou em discussão a solicitação 39 

do Secretário-Geral, tendo sido aprovada por unanimidade a Ata da 362ª Sessão Plenária 40 
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Ordinária. III-COMUNICAÇÕES EM GERAL.  3.1. Da Vice-Presidência: informa que no 1 

período entre a última Plenária e esta, esteve envolvida nas seguintes atividades: 21/09/22 a 2 

23/09/22 – Participou da Sessão de Julgamento de Processos Éticos-Profissionais. Dia 23/09/22 3 

– Participou de Reunião de Diretoria Executiva do CFMV.  Dia 29/09/22 – Participei de reunião 4 

Administrativa com o Presidente da Sociedade Brasileira de Medicina Veterinária – Méd. Vet. 5 

Carlos Alberto Bastos Reis.  CRMV-DF 0179. Dia 06/10/22 – Participou de reunião com a 6 

Presidente da ANUP. (Associação Nacional de Universidades Particulares. Profª. Elizabeth 7 

Guedes. Atividades pelo NAR: No período de 26/09/22 a 30/9/22: Instalação SUAP CRMV-8 

PI; Treinamento Licitação CRMV-CE. De 03 a 07/10: Instalação SUAP CRMV-AM; Reunião 9 

- GT FISCALIZAÇÃO; Reunião GT FINANCEIRO; Reunião SISCADWEB; Reunião 10 

INOFISC; Reunião PRODES, Reunião Presidente e DEPAD. De 10 a 14/10: Reunião DECOM, 11 

e DETIN, Reunião INOFISC, Reunião DEJUR, Reunião GT CADASTRO, Reunião 12 

SISCADWEB, Reunião Presidente, Reunião GT FINANCEIRO. De 17 a 21/10: CRMV-PB- 13 

SUAP, Reunião GT fiscalização – CFMV, Treinamento GT fiscalização – CFMV. 3.2. Da 14 

Secretaria Geral: Dr. Hélio informa que entre a última Plenária e esta, esteve envolvido nas 15 

atividades administrativas da Secretaria Geral. Salienta sobre as atividades desenvolvidas na 16 

WVA, sobretudo os trabalhos que envolve o Congresso Mundial de Saúde Única. Relata que 17 

no dia 06/10/2022 realizou reunião com o Presidente da Sociedade de Medicina Veterinária 18 

com objetivo de unir forças na realização do Congresso Mundial de Saúde.  3.3. Da Tesouraria: 19 

informa que no período entre a última Plenária e esta, esteve envolvido nas atividades da 20 

Tesouraria, com destaque: Atividades da Tesouraria do CFMV: 12 A 17/09/2022 – 21 

Cumprimento agende administrativa na sede do CFMV; 19 A 24/09/2022 – Cumprimento 22 

agenda administrativa na sede do CFMV; 26 A 01/10/2022 – Cumprimento agende 23 

administrativa na sede do CFMV. Atividades da Coordenação Comissões e GT do CFMV: 15 24 

e 16/09 – Reunião do GT Eventos Equestres; 21 e 22/09 – Reunião da CONTHA; 22 e 23/09 – 25 

IV Fórum das Comissões Nacional e Regionais de Animais Selvagens; 27 e 28/09 – II Fórum 26 

das Comissões Nacional e Regionais de Medicina Veterinária Legal; 18 a 20/10 – Reunião do 27 

GT de Revisão do Manual de RT.  3.4.  Da Chefia de Gabinete: Dra. Erivânia informa que 28 

esteva em férias. Repassa informação sobre o Milton Thiago de Melo e Dr. Albanez que foram 29 

agraciados com os Prêmios Paulo Dacorso e Octávio Domingues, onde eles fizeram 30 

agradecimento a todos membros do Plenário do CFMV. Relata que Dr. Milton sugeriu que o 31 

recebimento fosse no dia 06/02/2023, um dia depois do seu aniversário de 107 anos. Informa 32 

que o novo Comitê Editorial se reuniu para elaboração dos trabalhos da Revista CFMV. Informa 33 

ainda sobre a publicação de Decisão Administrativa do CADE referente ao EAD. Dr. Valentino 34 

faz o alinhamento sobre a referida Decisão. 3.5. Dos Conselheiros: 3.5.1. Dr. Celio: Pondera 35 

sobre sua preocupação com a situação do enquadramento da Medicina Veterinária na área da 36 

Saúde ou na Área das Ciências Agrárias. 3.5.2. Dr. Marcílio: Pondera sobre sua sugestão na 37 

Plenária anterior sobre a criação de uma comenda a profissionais já falecidos. Traz ao 38 

conhecimento do Plenário sobre a veiculação de matéria falando sobre a Medicina Veterinária 39 

em jornal de Minas Gerais. 3.5.3. Dr. Marcelo: Pergunta sobre a sugestão que foi feita na III 40 
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Câmara Nacional de Presidentes, sobre a elaboração de Manual referente a Telemedicina. Dra. 1 

Erivânia informa que foi criado um Grupo Técnico para trabalhar os assuntos que envolve a 2 

Telemedicina. IV – ORDEM DO DIA. 4.1 ASSUNTOS E PROCESSOS DE NATUREZA 3 

TÉCNICA OU ADMINISTRATIVA: 4.1.1. PROCESSO ADMINISTRATIVO CFMV 4 
SUAP nº 0110041.00000618/2022-64. PROCEDÊNCIA: ABMVL - ASSOCIAÇÃO 5 

BRASILEIRA DE MEDICINA VETERINÁRIA LEGAL. ASSUNTO: Revalidação da 6 

Habilitação para Concessão de Título de Especialista. RELATOR: Méd.-Vet. Dr. Olízio 7 

Claudino da Silva. Presentes à sessão: a Vice-Presidente, Méd.-Vet. Ana Elisa Fernandes de 8 

Souza Almeida, o Secretário-Geral, Méd. -Vet. Helio Blume, o Tesoureiro, Méd.-Vet. José 9 

Maria dos Santos Filho, os Conselheiros Federais Efetivos:  Méd.-Vet. Olízio Claudino da 10 

Silva, Méd. -Vet. Paulo Araújo Guerra, Méd.-Vet. Marcílio Magalhães Vaz de Oliveira, Méd. 11 

–Vet. Célio Pires Garcia, Méd.-Vet. Marcelo Weinstein Teixeira, Méd. -Vet. Valney Souza 12 

Correa, em substituição ao conselheiro Méd.-Vet. Júlio Cesar Rocha Peres. Ato contínuo passou 13 

a palavra ao Conselheiro Relator, que procedeu à leitura da fundamentação e conclusão de seu 14 

voto: “(...)” “CONCLUSÃO E VOTO: IV – CONCLUSÃO Ao teor do exposto, CONHEÇO o 15 

pedido constante nos autos para, no mérito, INDEFERIR o pedido de prorrogação para 16 

concessão de títulos da Associação Brasileira de Medicina Veterinária Legal (ABMVL), por 17 

estar em desacordo com a Resolução CFMV nº 935/2009." DISCUSSÃO: Dr. Helio, pondera 18 

estar de acordo com as colocações do relator. DECISÃO: O Plenário do CFMV acompanhou 19 

por UNANIMIDADE o voto do Conselheiro Relator. 4.1.2. PROCESSO 20 

ADMINISTRATIVO CFMV SUAP nº 0110041.00000111/2022-68. PROCEDÊNCIA: 21 
CRMV-SE. ASSUNTO: Solicitação de Apoio financeiro no valor de R$ 302.131,90 (Trezentos 22 

e dois mil, cento e trinta e um reais e noventa centavos) para aquisição de material e 23 

equipamentos para TI. RELATOR: Méd.-Vet. Dr. Valney Souza Correa. Presentes à sessão: a 24 

Vice-Presidente, Méd.-Vet. Ana Elisa Fernandes de Souza Almeida, o Secretário-Geral, Méd. 25 

-Vet. Helio Blume, o Tesoureiro, Méd.-Vet. José Maria dos Santos Filho, os Conselheiros 26 

Federais Efetivos:  Méd.-Vet. Olízio Claudino da Silva, Méd. -Vet. Paulo Araújo Guerra, Méd.-27 

Vet. Marcílio Magalhães Vaz de Oliveira, Méd. –Vet. Célio Pires Garcia, Méd.-Vet. Marcelo 28 

Weinstein Teixeira, Méd. -Vet. Valney Souza Correa, em substituição ao conselheiro Méd.-29 

Vet. Júlio Cesar Rocha Peres. Ato contínuo passou a palavra ao Conselheiro Relator, que 30 

procedeu à leitura da fundamentação e conclusão de seu voto: “(...)” “CONCLUSÃO E 31 

VOTO: IV – CONCLUSÃO Ao teor do exposto, CONHEÇO DO PEDIDO DE APOIO 32 

FINANCEIRO formulado pelo CRMV-SE, para, no mérito, SUGERIR O DEFERIMENTO do 33 

aporte financeiro no valor de R$ 302.131,90,00 (trezentos e dois mil cento e trinta e um reais 34 

e noventa centavos) , para atendimento do Termo de Abertura de Projeto (TAP) apresentado 35 

nos autos do PA CFMV nº 0110041.00000111/2022-68. É como voto.” DECISÃO: O Plenário 36 

do CFMV acompanhou por UNANIMIDADE o voto do Conselheiro Relator. 4.1.3. 37 

PROCESSO ADMINISTRATIVO CFMV SUAP nº 0110041.00000449/2022-33. 38 
PROCEDÊNCIA: CRMV-CE. ASSUNTO: Solicitação de Apoio financeiro no valor de R$ 39 

340.137,18 (Trezentos e quarenta mil, cento e trinta e sete reais e dezoito centavos) para 40 
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aquisição de material e equipamentos para ti e aquisição de 1 veículo para fiscalização. 1 

RELATOR: Méd.-Vet. Dr. Valney Souza Correa. Presentes à sessão: a Vice-Presidente, Méd.-2 

Vet. Ana Elisa Fernandes de Souza Almeida, o Secretário-Geral, Méd. -Vet. Helio Blume, o 3 

Tesoureiro, Méd.-Vet. José Maria dos Santos Filho, os Conselheiros Federais Efetivos:  Méd.-4 

Vet. Olízio Claudino da Silva, Méd. -Vet. Paulo Araújo Guerra, Méd.-Vet. Marcílio Magalhães 5 

Vaz de Oliveira, Méd. –Vet. Célio Pires Garcia, Méd.-Vet. Marcelo Weinstein Teixeira, Méd. 6 

-Vet. Valney Souza Correa, em substituição ao conselheiro Méd.-Vet. Júlio Cesar Rocha Peres. 7 

Ato contínuo passou a palavra ao Conselheiro Relator, que procedeu à leitura da fundamentação 8 

e conclusão de seu voto: “(...)” “CONCLUSÃO E VOTO: IV – CONCLUSÃO Ao teor do 9 

exposto, CONHEÇO DO PEDIDO DE APOIO FINANCEIRO formulado pelo CRMV-CE, 10 

para, no mérito, SUGERIR O DEFERIMENTO do aporte financeiro no valor de R$ 340.137,18 11 

(Trezentos e quarenta mil, cento e trinta e sete reais e dezoito centavos)) , para atendimento do 12 

Termo de Abertura de Projeto (TAP) apresentado nos autos 0110041.00000449/2022-33. É 13 

como voto. DISCUSSÃO: Dr. Marcelo pondera que sobre a necessidade de modernização do 14 

Sistema CFMV/CRMVs, e investimento como esses são necessários. Dr. Atualpa (CRMV-CE) 15 

pondera que assumiu o Regional durante a pandemia, situação que apresentou dificuldades em 16 

virtude da queda econômica. Relata das dificuldades físicas que envolve o Regional. Dr. José 17 

Filho, pondera que o Regional realmente tem a carência de uma melhora física nas suas 18 

instalações. Igor (NAR) pondera que esteve no Regional realizou reunião com a equipe do 19 

Regional com a participação do Dr. Atualpa, onde foram abordadas todas essas questões. 20 

DECISÃO: O Plenário do CFMV acompanhou por UNANIMIDADE o voto do Conselheiro 21 

Relator. 4.1.4. PROCESSO ADMINISTRATIVO CFMV SUAP nº 22 

0110041.00000340/2022-44. PROCEDÊNCIA: Gabinete/CFMV. ASSUNTO: Referendar a 23 

indicação do Assessor da Presidência, Rodrigo Antônio Bites Montezuma (OAB/DF nº 54.645) 24 

como Delegado Observador nas eleições do CRMV-AM (2º turno), no dia 23/9/2022 – Portaria 25 

075/2022/PR/DE/CFMV/SISTEMA. APRESENTANTE: Méd.-Vet. Dr. Francisco Cavalcanti 26 

de Almeida. Presentes à sessão: a Vice-Presidente, Méd.-Vet. Ana Elisa Fernandes de Souza 27 

Almeida, o Secretário-Geral, Méd. -Vet. Helio Blume, o Tesoureiro, Méd.-Vet. José Maria dos 28 

Santos Filho, os Conselheiros Federais Efetivos:  Méd.-Vet. Olízio Claudino da Silva, Méd. -29 

Vet. Paulo Araújo Guerra, Méd.-Vet. Marcílio Magalhães Vaz de Oliveira, Méd. –Vet. Célio 30 

Pires Garcia, Méd.-Vet. Marcelo Weinstein Teixeira, Méd. -Vet. Valney Souza Correa, em 31 

substituição ao conselheiro Méd.-Vet. Júlio Cesar Rocha Peres. Ato contínuo Dra. Ana explicou 32 

que o ad referendum ocorreu em virtude da necessidade de enviar Dr. Rodrigo Antônio Bites 33 

Montezuma, para acompanhar as eleições no segundo turno no CRMV-AM. DECISÃO: O 34 

Plenário do CFMV referendou por unanimidade o ad referendum do Presidente do CFMV. 4.2. 35 

ASSUNTOS E PROCESSOS DE NATUREZA CONTÁBIL-FINANCEIRA: 4.2.1. 36 
Boletim Financeiro do CFMV, Apresentante: Méd.-Vet. Dr. José Maria dos Santos Filho. 37 

Presentes à sessão: a Vice-Presidente, Méd.-Vet. Ana Elisa Fernandes de Souza Almeida, o 38 

Secretário-Geral, Méd. -Vet. Helio Blume, o Tesoureiro, Méd.-Vet. José Maria dos Santos 39 

Filho, os Conselheiros Federais Efetivos:  Méd.-Vet. Olízio Claudino da Silva, Méd. -Vet. 40 
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Paulo Araújo Guerra, Méd.-Vet. Marcílio Magalhães Vaz de Oliveira, Méd. –Vet. Célio Pires 1 

Garcia, Méd.-Vet. Marcelo Weinstein Teixeira, Méd. -Vet. Valney Souza Correa, em 2 

substituição ao conselheiro Méd.-Vet. Júlio Cesar Rocha Peres. Ato contínuo passou a palavra 3 

para o Tesoureiro. No uso da palavra, o Tesoureiro informou que as contas do Conselho 4 

perfazem o valor total de R$ 53.980.870,57. (Cinquenta e Três milhões, novecentos e oitenta 5 

mil, oitocentos e setenta reais e cinquenta e sete centavos). 4.2.2. PROCESSO 6 

ADMINISTRATIVO CFMV SUAP nº 0110032.00000226/2022-65. PROCEDÊNCIA: 7 
CRMV-SP. ASSUNTO: 2ª Reformulação Orçamentária no Exercício de 2022. RELATOR: 8 

Méd.-Vet. Dr. José Maria dos Santos Filho. Presentes à sessão: a Vice-Presidente, Méd.-Vet. 9 

Ana Elisa Fernandes de Souza Almeida, o Secretário-Geral, Méd. -Vet. Helio Blume, o 10 

Tesoureiro, Méd.-Vet. José Maria dos Santos Filho, os Conselheiros Federais Efetivos:  Méd.-11 

Vet. Olízio Claudino da Silva, Méd. -Vet. Paulo Araújo Guerra, Méd.-Vet. Marcílio Magalhães 12 

Vaz de Oliveira, Méd. –Vet. Célio Pires Garcia, Méd.-Vet. Marcelo Weinstein Teixeira, Méd. 13 

-Vet. Valney Souza Correa, em substituição ao conselheiro Méd.-Vet. Júlio Cesar Rocha Peres. 14 

Ato contínuo passou a palavra ao Conselheiro Relator, que procedeu à leitura da fundamentação 15 

e conclusão de seu voto: “(...)” “CONCLUSÃO E VOTO: Considerando o Parecer Contábil 16 

nº 268/2022, considerando a inexistência de pendências e em atendimento ao Art. 3º da 17 

Resolução CFMV nº 1049/14, sou de Parecer Favorável pela homologação da 2ª Reformulação 18 

Orçamentária para 2022 do CRMV-SP. DECISÃO: O Plenário do CFMV acompanhou por 19 

UNANIMIDADE o voto do Conselheiro Relator. 4.2.3. PROCESSO ADMINISTRATIVO 20 

CFMV SUAP nº 0320027.00000023/2022-64. PROCEDÊNCIA: CRMV- BA. ASSUNTO: 21 

1ª Reformulação Orçamentária no Exercício de 2022. RELATOR: Méd.-Vet. Dr. José Maria 22 

dos Santos Filho. Presentes à sessão: a Vice-Presidente, Méd.-Vet. Ana Elisa Fernandes de 23 

Souza Almeida, o Secretário-Geral, Méd. -Vet. Helio Blume, o Tesoureiro, Méd.-Vet. José 24 

Maria dos Santos Filho, os Conselheiros Federais Efetivos:  Méd.-Vet. Olízio Claudino da 25 

Silva, Méd. -Vet. Paulo Araújo Guerra, Méd.-Vet. Marcílio Magalhães Vaz de Oliveira, Méd. 26 

–Vet. Célio Pires Garcia, Méd.-Vet. Marcelo Weinstein Teixeira, Méd. -Vet. Valney Souza 27 

Correa, em substituição ao conselheiro Méd.-Vet. Júlio Cesar Rocha Peres. Ato contínuo passou 28 

a palavra ao Conselheiro Relator, que procedeu à leitura da fundamentação e conclusão de seu 29 

voto: “(...)” “CONCLUSÃO E VOTO: Considerando o Parecer Contábil nº 267/2022, 30 

considerando a inexistência de pendências e em atendimento ao Art. 3º da Resolução CFMV 31 

nº 1049/14, sou de Parecer Favorável pela homologação da 1ª Reformulação Orçamentária 32 

para 2022 do CRMV-BA.” DECISÃO: O Plenário do CFMV acompanhou por 33 

UNANIMIDADE o voto do Conselheiro Relator. 4.2.4. PROCESSO ADMINISTRATIVO 34 

CFMV SUAP nº 190110032.00000222/2022-04. PROCEDÊNCIA: CRMV- RO. 35 

ASSUNTO: 1ª Reformulação Orçamentária no Exercício de 2022. RELATOR: Méd.-Vet. Dr. 36 

José Maria dos Santos Filho. Presentes à sessão: a Vice-Presidente, Méd.-Vet. Ana Elisa 37 

Fernandes de Souza Almeida, o Secretário-Geral, Méd. -Vet. Helio Blume, o Tesoureiro, 38 

Méd.-Vet. José Maria dos Santos Filho, os Conselheiros Federais Efetivos:  Méd.-Vet. Olízio 39 

Claudino da Silva, Méd. -Vet. Paulo Araújo Guerra, Méd.-Vet. Marcílio Magalhães Vaz de 40 
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Oliveira, Méd. –Vet. Célio Pires Garcia, Méd.-Vet. Marcelo Weinstein Teixeira, Méd. -Vet. 1 

Valney Souza Correa, em substituição ao conselheiro Méd.-Vet. Júlio Cesar Rocha Peres. Ato 2 

contínuo passou a palavra ao Conselheiro Relator, que procedeu à leitura da fundamentação e 3 

conclusão de seu voto: “(...)” “CONCLUSÃO E VOTO: Considerando o Parecer Contábil nº 4 

262/2022, considerando a inexistência de pendências e em atendimento ao Art. 3º da Resolução 5 

CFMV nº 1049/14, sou de Parecer Favorável pela homologação da 1ª Reformulação 6 

Orçamentária para 2022 do CRMV-RO.” DECISÃO: O Plenário do CFMV acompanhou por 7 

UNANIMIDADE o voto do Conselheiro Relator. 4.2.5. PROCESSO ADMINISTRATIVO 8 

CFMV SUAP nº 1110032.00000228/2022-47. PROCEDÊNCIA: CFMV. ASSUNTO: 1ª 9 

Reformulação Orçamentária no Exercício de 2022. RELATOR: Méd.-Vet. Dr. José Maria dos 10 

Santos Filho. Presentes à sessão: a Vice-Presidente, Méd.-Vet. Ana Elisa Fernandes de Souza 11 

Almeida, o Secretário-Geral, Méd. -Vet. Helio Blume, o Tesoureiro, Méd.-Vet. José Maria dos 12 

Santos Filho, os Conselheiros Federais Efetivos:  Méd.-Vet. Olízio Claudino da Silva, Méd. -13 

Vet. Paulo Araújo Guerra, Méd.-Vet. Marcílio Magalhães Vaz de Oliveira, Méd. –Vet. Célio 14 

Pires Garcia, Méd.-Vet. Marcelo Weinstein Teixeira, Méd. -Vet. Valney Souza Correa, em 15 

substituição ao conselheiro Méd.-Vet. Júlio Cesar Rocha Peres. Ato contínuo passou a palavra 16 

ao Conselheiro Relator, que procedeu à leitura da fundamentação e conclusão de seu voto: 17 

“(...)” “CONCLUSÃO E VOTO: Considerando o Parecer Contábil nº 270/2022, 18 

considerando a inexistência de pendências e em atendimento ao Art. 2º da Resolução CFMV 19 

nº 1049/14, sou de Parecer Favorável pela homologação da 1ª Reformulação Orçamentária 20 

para 2022 do CFMV.” DECISÃO: O Plenário do CFMV acompanhou por UNANIMIDADE 21 

o voto do Conselheiro Relator. 4.2.6. PROCESSO ADMINISTRATIVO CFMV SUAP nº 22 

0520034.00000011/2022-37. PROCEDÊNCIA: CRMV-RS. ASSUNTO: 2ª Reformulação 23 

Orçamentária no Exercício de 2022. RELATOR: Méd.-Vet. Dr. José Maria dos Santos Filho. 24 

Presentes à sessão: a Vice-Presidente, Méd.-Vet. Ana Elisa Fernandes de Souza Almeida, o 25 

Secretário-Geral, Méd. -Vet. Helio Blume, o Tesoureiro, Méd.-Vet. José Maria dos Santos 26 

Filho, os Conselheiros Federais Efetivos:  Méd.-Vet. Olízio Claudino da Silva, Méd. -Vet. 27 

Paulo Araújo Guerra, Méd.-Vet. Marcílio Magalhães Vaz de Oliveira, Méd. –Vet. Célio Pires 28 

Garcia, Méd.-Vet. Marcelo Weinstein Teixeira, Méd. -Vet. Valney Souza Correa, em 29 

substituição ao conselheiro Méd.-Vet. Júlio Cesar Rocha Peres. Ato contínuo passou a palavra 30 

ao Conselheiro Relator, que procedeu à leitura da fundamentação e conclusão de seu voto: 31 

“(...)” “CONCLUSÃO E VOTO: Considerando o Parecer Contábil nº 271/2022, 32 

considerando a inexistência de pendências e em atendimento ao Art. 3º da Resolução CFMV 33 

nº 1049/14, sou de Parecer Favorável pela homologação da 2ª Reformulação Orçamentária 34 

para 2022 do CRMV-RS.” DECISÃO: O Plenário do CFMV acompanhou por 35 

UNANIMIDADE o voto do Conselheiro Relator. 4.2.7. PROCESSO ADMINISTRATIVO 36 

CFMV SUAP nº 0520034.00000003/2022-12. PROCEDÊNCIA: CTC/CFMV. ASSUNTO: 37 

Prestação de Contas do exercício de 2021 do CRMV-RS. RELATOR: Méd.-Vet. Dr. Olízio 38 

Claudino da Silva. Presentes à sessão: a Vice-Presidente, Méd.-Vet. Ana Elisa Fernandes de 39 

Souza Almeida, o Secretário-Geral, Méd. -Vet. Helio Blume, o Tesoureiro, Méd.-Vet. José 40 
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Maria dos Santos Filho, os Conselheiros Federais Efetivos:  Méd.-Vet. Olízio Claudino da 1 

Silva, Méd. -Vet. Paulo Araújo Guerra, Méd.-Vet. Marcílio Magalhães Vaz de Oliveira, Méd. 2 

–Vet. Célio Pires Garcia, Méd.-Vet. Marcelo Weinstein Teixeira. Ato contínuo passou a palavra 3 

ao Conselheiro Relator, que procedeu à leitura da fundamentação e conclusão de seu voto: 4 

“(...)” “CONCLUSÃO E VOTO: Considerando que o CRMV-RS apresentou toda 5 

documentação em cumprimento ao disposto na Resolução CFMV nº 1049/2014, e considerando 6 

a inexistência de pendências, conforme demonstrado no Parecer Contábil nº 0245/2022, somos 7 

de Parecer Favorável pela aprovação da prestação de contas do exercício de 2021 do CRMV-8 

RS. Ao Gabinete da Presidência do CFMV para incluir o assunto na Pauta da próxima Sessão 9 

Plenária Ordinária.” DECISÃO: O Plenário do CFMV acompanhou por UNANIMIDADE o 10 

voto do Conselheiro Relator. 4.2.8. PROCESSO ADMINISTRATIVO CFMV SUAP nº 11 

0110032.00000211/2022-06. PROCEDÊNCIA: CTC/CFMV. ASSUNTO: Prestação de 12 

Contas do exercício de 2021 do CRMV-SC. RELATOR: Méd.-Vet. Dr. Olízio Claudino da 13 

Silva. Presentes à sessão: a Vice-Presidente, Méd.-Vet. Ana Elisa Fernandes de Souza 14 

Almeida, o Secretário-Geral, Méd. -Vet. Helio Blume, o Tesoureiro, Méd.-Vet. José Maria dos 15 

Santos Filho, os Conselheiros Federais Efetivos:  Méd.-Vet. Olízio Claudino da Silva, Méd. -16 

Vet. Paulo Araújo Guerra, Méd.-Vet. Marcílio Magalhães Vaz de Oliveira, Méd. –Vet. Célio 17 

Pires Garcia, Méd.-Vet. Marcelo Weinstein Teixeira. Ato contínuo passou a palavra ao 18 

Conselheiro Relator, que procedeu à leitura da fundamentação e conclusão de seu voto: “(...)” 19 

“CONCLUSÃO E VOTO: Considerando que o CRMV-SC apresentou toda documentação 20 

em cumprimento ao disposto na Resolução CFMV nº 1049/2014, e considerando a inexistência 21 

de pendências, conforme demonstrado no Parecer Contábil nº 0248/2022, somos de Parecer 22 

Favorável pela aprovação da prestação de contas do exercício de 2021 do CRMV-SC. Ao 23 

Gabinete da Presidência do CFMV para incluir o assunto na Pauta da próxima Sessão 24 

Plenária Ordinária. DECISÃO: O Plenário do CFMV acompanhou por UNANIMIDADE o 25 

voto do Conselheiro Relator. 4.2.9. PROCESSO ADMINISTRATIVO CFMV SUAP nº 26 

0110032.00000219/2022-31. PROCEDÊNCIA: CTC/CFMV. ASSUNTO: Prestação de 27 

Contas do exercício de 2021 do CRMV-RJ. RELATOR: Méd.-Vet. Dr. Olízio Claudino da 28 

Silva. Presentes à sessão: a Vice- Presentes à sessão: a Vice-Presidente, Méd.-Vet. Ana Elisa 29 

Fernandes de Souza Almeida, o Secretário-Geral, Méd. -Vet. Helio Blume, o Tesoureiro, 30 

Méd.-Vet. José Maria dos Santos Filho, os Conselheiros Federais Efetivos:  Méd.-Vet. Olízio 31 

Claudino da Silva, Méd. -Vet. Paulo Araújo Guerra, Méd.-Vet. Marcílio Magalhães Vaz de 32 

Oliveira, Méd. –Vet. Célio Pires Garcia, Méd.-Vet. Marcelo Weinstein Teixeira. Ato contínuo 33 

passou a palavra ao Conselheiro Relator, que procedeu à leitura da fundamentação e conclusão 34 

de seu voto: “(...)” “CONCLUSÃO E VOTO: Considerando que o CRMV-RJ apresentou toda 35 

documentação em cumprimento ao disposto na Resolução CFMV nº 1049/2014, e considerando 36 

a inexistência de pendências, conforme demonstrado no Parecer Contábil nº 0259/2022, somos 37 

de Parecer Favorável pela aprovação da prestação de contas do exercício de 2021 do CRMV-38 

RJ. Ao Gabinete da Presidência do CFMV para incluir o assunto na Pauta da próxima Sessão 39 

Plenária Ordinária.” DECISÃO: O Plenário do CFMV acompanhou por UNANIMIDADE o 40 
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voto do Conselheiro Relator. 4.2.10. PROCESSO ADMINISTRATIVO CFMV SUAP nº 1 

0110032.00000197/2022-35. PROCEDÊNCIA: CTC/CFMV. ASSUNTO: Prestação de 2 

Contas do exercício de 2021 do CRMV-AL. RELATOR: Méd.-Vet. Dr. Olízio Claudino da 3 

Silva. Presentes à sessão: a Vice- Presentes à sessão: a Vice-Presidente, Méd.-Vet. Ana Elisa 4 

Fernandes de Souza Almeida, o Secretário-Geral, Méd. -Vet. Helio Blume, o Tesoureiro, 5 

Méd.-Vet. José Maria dos Santos Filho, os Conselheiros Federais Efetivos:  Méd.-Vet. Olízio 6 

Claudino da Silva, Méd. -Vet. Paulo Araújo Guerra, Méd.-Vet. Marcílio Magalhães Vaz de 7 

Oliveira, Méd. –Vet. Célio Pires Garcia, Méd.-Vet. Marcelo Weinstein Teixeira. Ato contínuo 8 

passou a palavra ao Conselheiro Relator, que procedeu à leitura da fundamentação e conclusão 9 

de seu voto: “(...)” “CONCLUSÃO E VOTO: Considerando que o CRMV-AL apresentou toda 10 

documentação em cumprimento ao disposto na Resolução CFMV nº 1049/2014, e considerando 11 

a inexistência de pendências, conforme demonstrado no Parecer Contábil nº 0229/2022, somos 12 

de Parecer Favorável pela aprovação da prestação de contas do exercício de 2021 do CRMV-13 

AL. Ao Gabinete da Presidência do CFMV para incluir o assunto na Pauta da próxima Sessão 14 

Plenária Ordinária.” DECISÃO: O Plenário do CFMV acompanhou por UNANIMIDADE o 15 

voto do Conselheiro Relator. 4.2.11. PROCESSO ADMINISTRATIVO CFMV SUAP nº 16 

0110032.00000204/2022-69, PROCEDÊNCIA: CTC/CFMV, ASSUNTO: Prestação de 17 

Contas do exercício de 2021 do CRMV-PI. RELATOR: Méd.-Vet. Dr. Olízio Claudino da 18 

Silva. Presentes à sessão: a Vice-Presidente, Méd.-Vet. Ana Elisa Fernandes de Souza 19 

Almeida, o Secretário-Geral, Méd. -Vet. Helio Blume, o Tesoureiro, Méd.-Vet. José Maria dos 20 

Santos Filho, os Conselheiros Federais Efetivos:  Méd.-Vet. Olízio Claudino da Silva, Méd. -21 

Vet. Paulo Araújo Guerra, Méd.-Vet. Marcílio Magalhães Vaz de Oliveira, Méd. –Vet. Célio 22 

Pires Garcia, Méd.-Vet. Marcelo Weinstein Teixeira. Ato contínuo passou a palavra ao 23 

Conselheiro Relator, que procedeu à leitura da fundamentação e conclusão de seu voto: “(...)” 24 

“CONCLUSÃO E VOTO: Considerando que o CRMV-PI apresentou toda documentação em 25 

cumprimento ao disposto na Resolução CFMV nº 1049/2014, e considerando a inexistência de 26 

pendências, conforme demonstrado no Parecer Contábil nº 0240/2022, somos de Parecer 27 

Favorável pela aprovação da prestação de contas do exercício de 2021 do CRMV-PI. Ao 28 

Gabinete da Presidência do CFMV para incluir o assunto na Pauta da próxima Sessão 29 

Plenária Ordinária. DECISÃO: O Plenário do CFMV acompanhou por UNANIMIDADE o 30 

voto do Conselheiro Relator. 4.2.12. PROCESSO ADMINISTRATIVO CFMV SUAP nº 31 

0110032.00000209/2022-24, PROCEDÊNCIA: CTC/CFMV, ASSUNTO: Prestação de 32 

Contas do exercício de 2021 do CRMV-AP, RELATOR: Méd.-Vet. Dr. Olízio Claudino da 33 

Silva. Presentes à sessão: a Vice-Presidente, Méd.-Vet. Ana Elisa Fernandes de Souza 34 

Almeida, o Secretário-Geral, Méd. -Vet. Helio Blume, o Tesoureiro, Méd.-Vet. José Maria dos 35 

Santos Filho, os Conselheiros Federais Efetivos:  Méd.-Vet. Olízio Claudino da Silva, Méd. -36 

Vet. Paulo Araújo Guerra, Méd.-Vet. Marcílio Magalhães Vaz de Oliveira, Méd. –Vet. Célio 37 

Pires Garcia, Méd.-Vet. Marcelo Weinstein Teixeira. Ato contínuo passou a palavra ao 38 

Conselheiro Relator, que procedeu à leitura da fundamentação e conclusão de seu voto: “(...)” 39 

“CONCLUSÃO E VOTO: Considerando que o CRMV-AP apresentou toda documentação 40 
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em cumprimento ao disposto na Resolução CFMV nº 1049/2014, e considerando a inexistência 1 

de pendências, conforme demonstrado no Parecer Contábil nº 0246/2022, somos de Parecer 2 

Favorável pela aprovação da prestação de contas do exercício de 2021 do CRMV-AP. Ao 3 

Gabinete da Presidência do CFMV para incluir o assunto na Pauta da próxima Sessão 4 

Plenária Ordinária. DECISÃO: O Plenário do CFMV acompanhou por UNANIMIDADE o 5 

voto do Conselheiro Relator. 4.2.13. PROCESSO ADMINISTRATIVO CFMV SUAP nº 6 

0110032.00000218/2022-40, PROCEDÊNCIA: CTC/CFMV, ASSUNTO: Prestação de 7 

Contas do exercício de 2021 do CRMV-SE, RELATOR: Méd.-Vet. Dr. Olízio Claudino da 8 

Silva. Presentes à sessão: a Vice-Presidente, Méd.-Vet. Ana Elisa Fernandes de Souza 9 

Almeida, o Secretário-Geral, Méd. -Vet. Helio Blume, o Tesoureiro, Méd.-Vet. José Maria dos 10 

Santos Filho, os Conselheiros Federais Efetivos:  Méd.-Vet. Olízio Claudino da Silva, Méd. -11 

Vet. Paulo Araújo Guerra, Méd.-Vet. Marcílio Magalhães Vaz de Oliveira, Méd. –Vet. Célio 12 

Pires Garcia, Méd.-Vet. Marcelo Weinstein Teixeira. Ato contínuo passou a palavra ao 13 

Conselheiro Relator, que procedeu à leitura da fundamentação e conclusão de seu voto: “(...)” 14 

“CONCLUSÃO E VOTO: Considerando que o CRMV-SE apresentou toda documentação em 15 

cumprimento ao disposto na Resolução CFMV nº 1049/2014, e considerando a inexistência de 16 

pendências, conforme demonstrado no Parecer Contábil nº 0258/2022, somos de Parecer 17 

Favorável pela aprovação da prestação de contas do exercício de 2021 do CRMV-SE. Ao 18 

Gabinete da Presidência do CFMV para incluir o assunto na Pauta da próxima Sessão 19 

Plenária Ordinária. DECISÃO: O Plenário do CFMV acompanhou por UNANIMIDADE o 20 

voto do Conselheiro Relator. 4.2.14. PROCESSO ADMINISTRATIVO CFMV SUAP nº 21 

0110032.00000205/2022-60, PROCEDÊNCIA: CTC/CFMV, ASSUNTO: Prestação de 22 

Contas do exercício de 2021 do CRMV-PR, RELATOR: Méd.-Vet. Dr. Olízio Claudino da 23 

Silva. Presentes à sessão: a Vice-Presidente, Méd.-Vet. Ana Elisa Fernandes de Souza 24 

Almeida, o Secretário-Geral, Méd. -Vet. Helio Blume, o Tesoureiro, Méd.-Vet. José Maria dos 25 

Santos Filho, os Conselheiros Federais Efetivos:  Méd.-Vet. Olízio Claudino da Silva, Méd. -26 

Vet. Paulo Araújo Guerra, Méd.-Vet. Marcílio Magalhães Vaz de Oliveira, Méd. –Vet. Célio 27 

Pires Garcia, Méd.-Vet. Marcelo Weinstein Teixeira. Ato contínuo passou a palavra ao 28 

Conselheiro Relator, que procedeu à leitura da fundamentação e conclusão de seu voto: “(...)” 29 

“CONCLUSÃO E VOTO: Considerando que o CRMV-PR apresentou toda documentação 30 

em cumprimento ao disposto na Resolução CFMV nº 1049/2014, e considerando a inexistência 31 

de pendências, conforme demonstrado no Parecer Contábil nº 0241/2022, somos de Parecer 32 

Favorável pela aprovação da prestação de contas do exercício de 2021 do CRMV-PR. Ao 33 

Gabinete da Presidência do CFMV para incluir o assunto na Pauta da próxima Sessão 34 

Plenária Ordinária. DECISÃO: O Plenário do CFMV acompanhou por UNANIMIDADE o 35 

voto do Conselheiro Relator. 4.2.15. PROCESSO ADMINISTRATIVO CFMV SUAP nº 36 

0110032.00000201/2022-96, PROCEDÊNCIA: CTC/CFMV, ASSUNTO: Prestação de 37 

Contas do exercício de 2021 do CRMV-CE, RELATOR: Méd.-Vet. Dr. Olízio Claudino da 38 

Silva. Presentes à sessão: a Vice-Presidente, Méd.-Vet. Ana Elisa Fernandes de Souza 39 

Almeida, o Secretário-Geral, Méd. -Vet. Helio Blume, o Tesoureiro, Méd.-Vet. José Maria dos 40 
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Santos Filho, os Conselheiros Federais Efetivos:  Méd.-Vet. Olízio Claudino da Silva, Méd. -1 

Vet. Paulo Araújo Guerra, Méd.-Vet. Marcílio Magalhães Vaz de Oliveira, Méd. –Vet. Célio 2 

Pires Garcia, Méd.-Vet. Marcelo Weinstein Teixeira. Ato contínuo passou a palavra ao 3 

Conselheiro Relator, que procedeu à leitura da fundamentação e conclusão de seu voto: “(...)” 4 

“CONCLUSÃO E VOTO: Considerando que o CRMV-CE apresentou toda documentação 5 

em cumprimento ao disposto na Resolução CFMV nº 1049/2014, e considerando a inexistência 6 

de pendências, conforme demonstrado no Parecer Contábil nº 0237/2022, somos de Parecer 7 

Favorável pela aprovação da prestação de contas do exercício de 2021 do CRMV-CE. Ao 8 

Gabinete da Presidência do CFMV para incluir o assunto na Pauta da próxima Sessão 9 

Plenária Ordinária. DECISÃO: O Plenário do CFMV acompanhou por UNANIMIDADE o 10 

voto do Conselheiro Relator. 4.2.16. PROCESSO ADMINISTRATIVO CFMV SUAP nº 11 

0110032.00000223/2022-92, PROCEDÊNCIA: CTC/CFMV, ASSUNTO: Prestação de 12 

Contas do exercício de 2021 do CRMV-SP, RELATOR: Méd.-Vet. Dr. Olízio Claudino da 13 

Silva. Presentes à sessão: a Vice-Presidente, Méd.-Vet. Ana Elisa Fernandes de Souza 14 

Almeida, o Secretário-Geral, Méd. -Vet. Helio Blume, o Tesoureiro, Méd.-Vet. José Maria dos 15 

Santos Filho, os Conselheiros Federais Efetivos:  Méd.-Vet. Olízio Claudino da Silva, Méd. -16 

Vet. Paulo Araújo Guerra, Méd.-Vet. Marcílio Magalhães Vaz de Oliveira, Méd. –Vet. Célio 17 

Pires Garcia, Méd.-Vet. Marcelo Weinstein Teixeira. Ato contínuo passou a palavra ao 18 

Conselheiro Relator, que procedeu à leitura da fundamentação e conclusão de seu voto: “(...)” 19 

“CONCLUSÃO E VOTO: Considerando que o CRMV-SP apresentou toda documentação em 20 

cumprimento ao disposto na Resolução CFMV nº 1049/2014, e considerando a inexistência de 21 

pendências, conforme demonstrado no Parecer Contábil nº 0263/2022, somos de Parecer 22 

Favorável pela aprovação da prestação de contas do exercício de 2021 do CRMV-SP. Ao 23 

Gabinete da Presidência do CFMV para incluir o assunto na Pauta da próxima Sessão 24 

Plenária Ordinária. DECISÃO: O Plenário do CFMV acompanhou por UNANIMIDADE o 25 

voto do Conselheiro Relator. 4.2.17. PROCESSO ADMINISTRATIVO CFMV SUAP nº 26 

0380010.00000079/2022-38, PROCEDÊNCIA: CTC/CFMV, ASSUNTO: Prestação de 27 

Contas do exercício de 2021 do CRMV-RN, RELATOR: Méd.-Vet. Dr. Olízio Claudino da 28 

Silva. Presentes à sessão: a Vice-Presidente, Méd.-Vet. Ana Elisa Fernandes de Souza 29 

Almeida, o Secretário-Geral, Méd. -Vet. Helio Blume, o Tesoureiro, Méd.-Vet. José Maria dos 30 

Santos Filho, os Conselheiros Federais Efetivos:  Méd.-Vet. Olízio Claudino da Silva, Méd. -31 

Vet. Paulo Araújo Guerra, Méd.-Vet. Marcílio Magalhães Vaz de Oliveira, Méd. –Vet. Célio 32 

Pires Garcia, Méd.-Vet. Marcelo Weinstein Teixeira. Ato contínuo passou a palavra ao 33 

Conselheiro Relator, que procedeu à leitura da fundamentação e conclusão de seu voto: “(...)” 34 

“CONCLUSÃO E VOTO: Considerando que o CRMV-RN apresentou toda documentação 35 

em cumprimento ao disposto na Resolução CFMV nº 1049/2014, e considerando a inexistência 36 

de pendências, conforme demonstrado no Parecer Contábil nº 0269/2022, somos de Parecer 37 

Favorável pela aprovação da prestação de contas do exercício de 2021 do CRMV-RN. Ao 38 

Gabinete da Presidência do CFMV para incluir o assunto na Pauta da próxima Sessão 39 

Plenária Ordinária.” DECISÃO: O Plenário do CFMV acompanhou por UNANIMIDADE o 40 
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voto do Conselheiro Relator. 4.2.18. PROCESSO ADMINISTRATIVO CFMV SUAP nº 1 

0110032.00000202/2022-87, PROCEDÊNCIA: CTC/CFMV, ASSUNTO: Prestação de 2 

Contas do exercício de 2021 do CRMV-PE, RELATOR: Méd.-Vet. Dr. Olízio Claudino da 3 

Silva. Presentes à sessão: a Vice-Presidente, Méd.-Vet. Ana Elisa Fernandes de Souza 4 

Almeida, o Secretário-Geral, Méd. -Vet. Helio Blume, o Tesoureiro, Méd.-Vet. José Maria dos 5 

Santos Filho, os Conselheiros Federais Efetivos:  Méd.-Vet. Olízio Claudino da Silva, Méd. -6 

Vet. Paulo Araújo Guerra, Méd.-Vet. Marcílio Magalhães Vaz de Oliveira, Méd. –Vet. Célio 7 

Pires Garcia, Méd.-Vet. Marcelo Weinstein Teixeira. Ato contínuo passou a palavra ao 8 

Conselheiro Relator, que procedeu à leitura da fundamentação e conclusão de seu voto: “(...)” 9 

“CONCLUSÃO E VOTO: Considerando que o CRMV-PE apresentou toda documentação 10 

em cumprimento ao disposto na Resolução CFMV nº 1049/2014, e considerando as 11 

informações constantes no Parecer Contábil nº 0238/2022, sugerimos que seja verificado, “in 12 

loco”, pelo CFMV as falhas apontadas pela CTC-Regional em seu parecer, referente à 13 

prestação de contas do exercício de 2021 do CRMV-PE. Ao Gabinete da Presidência do CFMV 14 

para incluir o assunto na Pauta da próxima Sessão Plenária Ordinária.” DECISÃO: 15 

Considerando a indicação da CTC/CFMV, o Plenário aprovou a retirada de pauta para que seja 16 

feita a diligência conforme solicitação da CTC. 4.2.19. PROCESSO ADMINISTRATIVO 17 

CFMV SUAP nº 0110032.00000225/2022-74, PROCEDÊNCIA: CTC/CFMV, ASSUNTO: 18 

Prestação de Contas do exercício de 2021 do CRMV-DF, RELATOR: Méd.-Vet. Dr. Olízio 19 

Claudino da Silva. Presentes à sessão: a Vice-Presidente, Méd.-Vet. Ana Elisa Fernandes de 20 

Souza Almeida, o Secretário-Geral, Méd. -Vet. Helio Blume, o Tesoureiro, Méd.-Vet. José 21 

Maria dos Santos Filho, os Conselheiros Federais Efetivos:  Méd.-Vet. Olízio Claudino da 22 

Silva, Méd. -Vet. Paulo Araújo Guerra, Méd.-Vet. Marcílio Magalhães Vaz de Oliveira, Méd. 23 

–Vet. Célio Pires Garcia, Méd.-Vet. Marcelo Weinstein Teixeira. Ato contínuo passou a palavra 24 

ao Conselheiro Relator, que procedeu à leitura da fundamentação e conclusão de seu voto: 25 

“(...)” “CONCLUSÃO E VOTO: Considerando que o CRMV-DF apresentou toda 26 

documentação em cumprimento ao disposto na Resolução CFMV nº 1049/2014, e considerando 27 

a inexistência de pendências, conforme demonstrado no Parecer Contábil nº 0266/2022, somos 28 

de Parecer Favorável pela aprovação da prestação de contas do exercício de 2021 do CRMV-29 

DF. Ao Gabinete da Presidência do CFMV para incluir o assunto na Pauta da próxima Sessão 30 

Plenária Ordinária.” DECISÃO: O Plenário do CFMV acompanhou por UNANIMIDADE o 31 

voto do Conselheiro Relator. 4.2.20. PROCESSO ADMINISTRATIVO CFMV SUAP nº 32 

0130030.00000007/2022-72, PROCEDÊNCIA: CTC/CFMV, ASSUNTO: Prestação de 33 

Contas do exercício de 2021 do CRMV-GO, RELATOR: Méd.-Vet. Dr. Olízio Claudino da 34 

Silva. Presentes à sessão: a Vice-Presidente, Méd.-Vet. Ana Elisa Fernandes de Souza 35 

Almeida, o Secretário-Geral, Méd. -Vet. Helio Blume, o Tesoureiro, Méd.-Vet. José Maria dos 36 

Santos Filho, os Conselheiros Federais Efetivos:  Méd.-Vet. Olízio Claudino da Silva, Méd. -37 

Vet. Paulo Araújo Guerra, Méd.-Vet. Marcílio Magalhães Vaz de Oliveira, Méd. –Vet. Célio 38 

Pires Garcia, Méd.-Vet. Marcelo Weinstein Teixeira. Ato contínuo passou a palavra ao 39 

Conselheiro Relator, que procedeu à leitura da fundamentação e conclusão de seu voto: “(...)” 40 
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“CONCLUSÃO E VOTO: Considerando que o CRMV-GO apresentou toda documentação 1 

em cumprimento ao disposto na Resolução CFMV nº 1049/2014, e considerando a inexistência 2 

de pendências, conforme demonstrado no Parecer Contábil nº 0233/2022, somos de Parecer 3 

Favorável pela aprovação da prestação de contas do exercício de 2021 do CRMV-GO. Ao 4 

Gabinete da Presidência do CFMV para incluir o assunto na Pauta da próxima Sessão 5 

Plenária Ordinária.” DECISÃO: O Plenário do CFMV acompanhou por UNANIMIDADE o 6 

voto do Conselheiro Relator. 4.2.21. PROCESSO ADMINISTRATIVO CFMV SUAP nº 7 

0110032.00000203/2022-78, PROCEDÊNCIA: CTC/CFMV, ASSUNTO: Prestação de 8 

Contas do exercício de 2021 do CRMV-ES, RELATOR: Méd.-Vet. Dr. Olízio Claudino da 9 

Silva. Presentes à sessão: a Vice-Presidente, Méd.-Vet. Ana Elisa Fernandes de Souza 10 

Almeida, o Secretário-Geral, Méd. -Vet. Helio Blume, o Tesoureiro, Méd.-Vet. José Maria dos 11 

Santos Filho, os Conselheiros Federais Efetivos:  Méd.-Vet. Olízio Claudino da Silva, Méd. -12 

Vet. Paulo Araújo Guerra, Méd.-Vet. Marcílio Magalhães Vaz de Oliveira, Méd. –Vet. Célio 13 

Pires Garcia, Méd.-Vet. Marcelo Weinstein Teixeira. Ato contínuo passou a palavra ao 14 

Conselheiro Relator, que procedeu à leitura da fundamentação e conclusão de seu voto: “(...)” 15 

“CONCLUSÃO E VOTO: Considerando que o CRMV-ES apresentou toda documentação em 16 

cumprimento ao disposto na Resolução CFMV nº 1049/2014, e considerando a inexistência de 17 

pendências, conforme demonstrado no Parecer Contábil nº 0239/2022, somos de Parecer 18 

Favorável pela aprovação da prestação de contas do exercício de 2021 do CRMV-ES. Ao 19 

Gabinete da Presidência do CFMV para incluir o assunto na Pauta da próxima Sessão 20 

Plenária Ordinária.” DECISÃO: O Plenário do CFMV acompanhou por UNANIMIDADE o 21 

voto do Conselheiro Relator. 4.2.22. PROCESSO ADMINISTRATIVO CFMV SUAP nº 22 

0110032.00000206/2022-51, PROCEDÊNCIA: CTC/CFMV, ASSUNTO: Prestação de 23 

Contas do exercício de 2021 do CRMV-PB, RELATOR: Méd.-Vet. Dr. Olízio Claudino da 24 

Silva. Presentes à sessão: a Vice-Presidente, Méd.-Vet. Ana Elisa Fernandes de Souza 25 

Almeida, o Secretário-Geral, Méd. -Vet. Helio Blume, o Tesoureiro, Méd.-Vet. José Maria dos 26 

Santos Filho, os Conselheiros Federais Efetivos:  Méd.-Vet. Olízio Claudino da Silva, Méd. -27 

Vet. Paulo Araújo Guerra, Méd.-Vet. Marcílio Magalhães Vaz de Oliveira, Méd. –Vet. Célio 28 

Pires Garcia, Méd.-Vet. Marcelo Weinstein Teixeira. Ato contínuo passou a palavra ao 29 

Conselheiro Relator, que procedeu à leitura da fundamentação e conclusão de seu voto: “(...)” 30 

“CONCLUSÃO E VOTO: Considerando que o CRMV-PB apresentou toda documentação 31 

em cumprimento ao disposto na Resolução CFMV nº 1049/2014, e considerando a inexistência 32 

de pendências, conforme demonstrado no Parecer Contábil nº 0242/2022, somos de Parecer 33 

Favorável pela aprovação da prestação de contas do exercício de 2021 do CRMV-PB. Ao 34 

Gabinete da Presidência do CFMV para incluir o assunto na Pauta da próxima Sessão 35 

Plenária Ordinária.” DECISÃO: O Plenário do CFMV acompanhou por UNANIMIDADE o 36 

voto do Conselheiro Relator. 4.2.23. PROCESSO ADMINISTRATIVO CFMV SUAP nº 37 

110032.00000200/2022-08, PROCEDÊNCIA: CTC/CFMV, ASSUNTO: Prestação de 38 

Contas do exercício de 2021 do CRMV-MG, RELATOR: Méd.-Vet. Dr. Olízio Claudino da 39 

Silva. Presentes à sessão: a Vice-Presidente, Méd.-Vet. Ana Elisa Fernandes de Souza 40 
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Almeida, o Secretário-Geral, Méd. -Vet. Helio Blume, o Tesoureiro, Méd.-Vet. José Maria dos 1 

Santos Filho, os Conselheiros Federais Efetivos:  Méd.-Vet. Olízio Claudino da Silva, Méd. -2 

Vet. Paulo Araújo Guerra, Méd.-Vet. Marcílio Magalhães Vaz de Oliveira, Méd. –Vet. Célio 3 

Pires Garcia, Méd.-Vet. Marcelo Weinstein Teixeira. Ato contínuo passou a palavra ao 4 

Conselheiro Relator, que procedeu à leitura da fundamentação e conclusão de seu voto: “(...)” 5 

“CONCLUSÃO E VOTO: Considerando que o CRMV-MG apresentou toda documentação 6 

em cumprimento ao disposto na Resolução CFMV nº 1049/2014, e considerando a inexistência 7 

de pendências, conforme demonstrado no Parecer Contábil nº 0235/2022, somos de Parecer 8 

Favorável pela aprovação da prestação de contas do exercício de 2021 do CRMV-MG. Ao 9 

Gabinete da Presidência do CFMV para incluir o assunto na Pauta da próxima Sessão 10 

Plenária Ordinária.” DECISÃO: O Plenário do CFMV acompanhou por UNANIMIDADE o 11 

voto do Conselheiro Relator. 4.2.24. PROCESSO ADMINISTRATIVO CFMV SUAP nº 12 

0110032.00000207/2022-42, PROCEDÊNCIA: CTC/CFMV, ASSUNTO: Prestação de 13 

Contas do exercício de 2021 do CRMV-RO, RELATOR: Méd.-Vet. Dr. Olízio Claudino da 14 

Silva. Presentes à sessão: a Vice-Presidente, Méd.-Vet. Ana Elisa Fernandes de Souza 15 

Almeida, o Secretário-Geral, Méd. -Vet. Helio Blume, o Tesoureiro, Méd.-Vet. José Maria dos 16 

Santos Filho, os Conselheiros Federais Efetivos:  Méd.-Vet. Olízio Claudino da Silva, Méd. -17 

Vet. Paulo Araújo Guerra, Méd.-Vet. Marcílio Magalhães Vaz de Oliveira, Méd. –Vet. Célio 18 

Pires Garcia, Méd.-Vet. Marcelo Weinstein Teixeira. Ato contínuo passou a palavra ao 19 

Conselheiro Relator, que procedeu à leitura da fundamentação e conclusão de seu voto: “(...)” 20 

“CONCLUSÃO E VOTO: Considerando que o CRMV-RO apresentou toda documentação 21 

em cumprimento ao disposto na Resolução CFMV nº 1049/2014, e considerando a inexistência 22 

de pendências, conforme demonstrado no Parecer Contábil nº 0243/2022, somos de Parecer 23 

Favorável pela aprovação da prestação de contas do exercício de 2021 do CRMV-RO. Ao 24 

Gabinete da Presidência do CFMV para incluir o assunto na Pauta da próxima Sessão 25 

Plenária Ordinária.” DECISÃO: O Plenário do CFMV acompanhou por UNANIMIDADE o 26 

voto do Conselheiro Relator. 4.2.25. PROCESSO ADMINISTRATIVO CFMV SUAP nº 27 

0110032.00000199/2022-17, PROCEDÊNCIA: CTC/CFMV, ASSUNTO: Prestação de 28 

Contas do exercício de 2021 do CRMV-MA, RELATOR: Méd.-Vet. Dr. Olízio Claudino da 29 

Silva. Presentes à sessão: a Vice-Presidente, Méd.-Vet. Ana Elisa Fernandes de Souza 30 

Almeida, o Secretário-Geral, Méd. -Vet. Helio Blume, o Tesoureiro, Méd.-Vet. José Maria dos 31 

Santos Filho, os Conselheiros Federais Efetivos:  Méd.-Vet. Olízio Claudino da Silva, Méd. -32 

Vet. Paulo Araújo Guerra, Méd.-Vet. Marcílio Magalhães Vaz de Oliveira, Méd. –Vet. Célio 33 

Pires Garcia, Méd.-Vet. Marcelo Weinstein Teixeira. Ato contínuo passou a palavra ao 34 

Conselheiro Relator, que procedeu à leitura da fundamentação e conclusão de seu voto: “(...)” 35 

“CONCLUSÃO E VOTO: Considerando que o CRMV-MA apresentou toda documentação 36 

em cumprimento ao disposto na Resolução CFMV nº 1049/2014, e considerando a inexistência 37 

de pendências, conforme demonstrado no Parecer Contábil nº 0234/2022, somos de Parecer 38 

Favorável pela aprovação da prestação de contas do exercício de 2021 do CRMV-MA. Ao 39 

Gabinete da Presidência do CFMV para incluir o assunto na Pauta da próxima Sessão 40 
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Plenária Ordinária.” DECISÃO: O Plenário do CFMV acompanhou por UNANIMIDADE o 1 

voto do Conselheiro Relator. 4.2.26. PROCESSO ADMINISTRATIVO CFMV SUAP nº 2 

0110032.00000208/2022-33, PROCEDÊNCIA: CTC/CFMV, ASSUNTO: Prestação de 3 

Contas do exercício de 2021 do CRMV-RR, RELATOR: Méd.-Vet. Dr. Olízio Claudino da 4 

Silva. Presentes à sessão: a Vice-Presidente, Méd.-Vet. Ana Elisa Fernandes de Souza 5 

Almeida, o Secretário-Geral, Méd. -Vet. Helio Blume, o Tesoureiro, Méd.-Vet. José Maria dos 6 

Santos Filho, os Conselheiros Federais Efetivos:  Méd.-Vet. Olízio Claudino da Silva, Méd. -7 

Vet. Paulo Araújo Guerra, Méd.-Vet. Marcílio Magalhães Vaz de Oliveira, Méd. –Vet. Célio 8 

Pires Garcia, Méd.-Vet. Marcelo Weinstein Teixeira. Ato contínuo passou a palavra ao 9 

Conselheiro Relator, que procedeu à leitura da fundamentação e conclusão de seu voto: “(...)” 10 

“CONCLUSÃO E VOTO: Considerando que o CRMV-RR apresentou toda documentação 11 

em cumprimento ao disposto na Resolução CFMV nº 1049/2014, e considerando a inexistência 12 

de pendências, conforme demonstrado no Parecer Contábil nº 0244/2022, somos de Parecer 13 

Favorável pela aprovação da prestação de contas do exercício de 2021 do CRMV-RR. Ao 14 

Gabinete da Presidência do CFMV para incluir o assunto na Pauta da próxima Sessão 15 

Plenária Ordinária.” DECISÃO: O Plenário do CFMV acompanhou por UNANIMIDADE o 16 

voto do Conselheiro Relator. 4.2.27. PROCESSO ADMINISTRATIVO CFMV SUAP nº 17 

0320027.00000008/2022-05, PROCEDÊNCIA: CTC/CFMV, ASSUNTO: Prestação de 18 

Contas do exercício de 2021 do CRMV-BA, RELATOR: Méd.-Vet. Dr. Olízio Claudino da 19 

Silva. Presentes à sessão: a Vice-Presidente, Méd.-Vet. Ana Elisa Fernandes de Souza 20 

Almeida, o Secretário-Geral, Méd. -Vet. Helio Blume, o Tesoureiro, Méd.-Vet. José Maria dos 21 

Santos Filho, os Conselheiros Federais Efetivos:  Méd.-Vet. Olízio Claudino da Silva, Méd. -22 

Vet. Paulo Araújo Guerra, Méd.-Vet. Marcílio Magalhães Vaz de Oliveira, Méd. –Vet. Célio 23 

Pires Garcia, Méd.-Vet. Marcelo Weinstein Teixeira. Ato contínuo passou a palavra ao 24 

Conselheiro Relator, que procedeu à leitura da fundamentação e conclusão de seu voto: “(...)” 25 

“CONCLUSÃO E VOTO: Considerando que o CRMV-BA apresentou toda documentação 26 

em cumprimento ao disposto na Resolução CFMV nº 1049/2014, e considerando a inexistência 27 

de pendências, conforme demonstrado no Parecer Contábil nº 0232/2022, somos de Parecer 28 

Favorável pela aprovação da prestação de contas do exercício de 2021 do CRMV-BA. Ao 29 

Gabinete da Presidência do CFMV para incluir o assunto na Pauta da próxima Sessão 30 

Plenária Ordinária.” DECISÃO: O Plenário do CFMV acompanhou por UNANIMIDADE o 31 

voto do Conselheiro Relator. 4.2.28. PROCESSO ADMINISTRATIVO CFMV SUAP nº 32 

0110032.00000198/2022-26, PROCEDÊNCIA: CTC/CFMV, ASSUNTO: Prestação de 33 

Contas do exercício de 2021 do CRMV-AM, RELATOR: Méd.-Vet. Dr. Olízio Claudino da 34 

Silva. Presentes à sessão: a Vice-Presidente, Méd.-Vet. Ana Elisa Fernandes de Souza 35 

Almeida, o Secretário-Geral, Méd. -Vet. Helio Blume, o Tesoureiro, Méd.-Vet. José Maria dos 36 

Santos Filho, os Conselheiros Federais Efetivos:  Méd.-Vet. Olízio Claudino da Silva, Méd. -37 

Vet. Paulo Araújo Guerra, Méd.-Vet. Marcílio Magalhães Vaz de Oliveira, Méd. –Vet. Célio 38 

Pires Garcia, Méd.-Vet. Marcelo Weinstein Teixeira. Ato contínuo passou a palavra ao 39 

Conselheiro Relator, que procedeu à leitura da fundamentação e conclusão de seu voto: “(...)” 40 
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“CONCLUSÃO E VOTO: Considerando que o CRMV-AM apresentou toda documentação 1 

em cumprimento ao disposto na Resolução CFMV nº 1049/2014, e considerando a inexistência 2 

de pendências, conforme demonstrado no Parecer Contábil nº 0230/2022, somos de Parecer 3 

Favorável pela aprovação da prestação de contas do exercício de 2021 do CRMV-AM. Ao 4 

Gabinete da Presidência do CFMV para incluir o assunto na Pauta da próxima Sessão 5 

Plenária Ordinária.” DECISÃO: O Plenário do CFMV acompanhou por UNANIMIDADE o 6 

voto do Conselheiro Relator. 4.2.29. PROCESSO ADMINISTRATIVO CFMV SUAP nº 7 

0110032.00000210/2022-15, PROCEDÊNCIA: CTC/CFMV, ASSUNTO: Prestação de 8 

Contas do exercício de 2021 do CRMV-PA, RELATOR: Méd.-Vet. Dr. Olízio Claudino da 9 

Silva. Presentes à sessão: a Vice-Presidente, Méd.-Vet. Ana Elisa Fernandes de Souza 10 

Almeida, o Secretário-Geral, Méd. -Vet. Helio Blume, o Tesoureiro, Méd.-Vet. José Maria dos 11 

Santos Filho, os Conselheiros Federais Efetivos:  Méd.-Vet. Olízio Claudino da Silva, Méd. -12 

Vet. Paulo Araújo Guerra, Méd.-Vet. Marcílio Magalhães Vaz de Oliveira, Méd. –Vet. Célio 13 

Pires Garcia, Méd.-Vet. Marcelo Weinstein Teixeira. Ato contínuo passou a palavra ao 14 

Conselheiro Relator, que procedeu à leitura da fundamentação e conclusão de seu voto: “(...)” 15 

“CONCLUSÃO E VOTO: Considerando que o CRMV-PA apresentou toda documentação 16 

em cumprimento ao disposto na Resolução CFMV nº 1049/2014, e considerando a inexistência 17 

de pendências, conforme demonstrado no Parecer Contábil nº 0247/2022, somos de Parecer 18 

Favorável pela aprovação da prestação de contas do exercício de 2021 do CRMV-PA. Ao 19 

Gabinete da Presidência do CFMV para incluir o assunto na Pauta da próxima Sessão 20 

Plenária Ordinária.” DECISÃO: O Plenário do CFMV acompanhou por UNANIMIDADE o 21 

voto do Conselheiro Relator. 4.2.30. PROCESSO ADMINISTRATIVO CFMV SUAP nº 22 

0270011.00000005/2022-75, PROCEDÊNCIA: CTC/CFMV, ASSUNTO: Prestação de 23 

Contas do exercício de 2021 do CRMV-TO, RELATOR: Méd.-Vet. Dr. Olízio Claudino da 24 

Silva. Presentes à sessão: a Vice-Presidente, Méd.-Vet. Ana Elisa Fernandes de Souza 25 

Almeida, o Secretário-Geral, Méd. -Vet. Helio Blume, o Tesoureiro, Méd.-Vet. José Maria dos 26 

Santos Filho, os Conselheiros Federais Efetivos:  Méd.-Vet. Olízio Claudino da Silva, Méd. -27 

Vet. Paulo Araújo Guerra, Méd.-Vet. Marcílio Magalhães Vaz de Oliveira, Méd. –Vet. Célio 28 

Pires Garcia, Méd.-Vet. Marcelo Weinstein Teixeira. Ato contínuo passou a palavra ao 29 

Conselheiro Relator, que procedeu à leitura da fundamentação e conclusão de seu voto: “(...)” 30 

“CONCLUSÃO E VOTO: Considerando que o CRMV-TO apresentou toda documentação 31 

em cumprimento ao disposto na Resolução CFMV nº 1049/2014, e considerando a inexistência 32 

de pendências, conforme demonstrado no Parecer Contábil nº 0255/2022, somos de Parecer 33 

Favorável pela aprovação da prestação de contas do exercício de 2021 do CRMV-TO. Ao 34 

Gabinete da Presidência do CFMV para incluir o assunto na Pauta da próxima Sessão 35 

Plenária Ordinária.” DECISÃO: O Plenário do CFMV acompanhou por UNANIMIDADE o 36 

voto do Conselheiro Relator. 4.2.31. PROCESSO ADMINISTRATIVO CFMV SUAP nº 37 

0150014.00000011/2022-33, PROCEDÊNCIA: CTC/CFMV, ASSUNTO: Prestação de 38 

Contas do exercício de 2021 do CRMV-MT, RELATOR: Méd.-Vet. Dr. Olízio Claudino da 39 

Silva. Presentes à sessão: a Vice-Presidente, Méd.-Vet. Ana Elisa Fernandes de Souza 40 
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Almeida, o Secretário-Geral, Méd. -Vet. Helio Blume, o Tesoureiro, Méd.-Vet. José Maria dos 1 

Santos Filho, os Conselheiros Federais Efetivos:  Méd.-Vet. Olízio Claudino da Silva, Méd. -2 

Vet. Paulo Araújo Guerra, Méd.-Vet. Marcílio Magalhães Vaz de Oliveira, Méd. –Vet. Célio 3 

Pires Garcia, Méd.-Vet. Marcelo Weinstein Teixeira. Ato contínuo passou a palavra ao 4 

Conselheiro Relator, que procedeu à leitura da fundamentação e conclusão de seu voto: “(...)” 5 

“CONCLUSÃO E VOTO: Considerando que o CRMV-MT apresentou toda documentação 6 

em cumprimento ao disposto na Resolução CFMV nº 1049/2014, e considerando a inexistência 7 

de pendências, conforme demonstrado no Parecer Contábil nº 0236/2022, somos de Parecer 8 

Favorável pela aprovação da prestação de contas do exercício de 2021 do CRMV-MT. Ao 9 

Gabinete da Presidência do CFMV para incluir o assunto na Pauta da próxima Sessão 10 

Plenária Ordinária.” DECISÃO: O Plenário do CFMV acompanhou por UNANIMIDADE o 11 

voto do Conselheiro Relator. 4.2.32. PROCESSO ADMINISTRATIVO CFMV SUAP nº 12 

0110031.00000068/2022-82, PROCEDÊNCIA: Presidente CTC/CFMV, ASSUNTO: Ofício 13 

03/22 do Presidente da Comissão de Tomada de Contas, APRESENTANTE: Méd.-Vet. Dr. 14 

Francisco Cavalcanti de Almeida. Presentes à sessão: a Vice-Presidente, Méd.-Vet. Ana Elisa 15 

Fernandes de Souza Almeida, o Secretário-Geral, Méd. -Vet. Helio Blume, o Tesoureiro, 16 

Méd.-Vet. José Maria dos Santos Filho, os Conselheiros Federais Efetivos:  Méd.-Vet. Olízio 17 

Claudino da Silva, Méd. -Vet. Paulo Araújo Guerra, Méd.-Vet. Marcílio Magalhães Vaz de 18 

Oliveira, Méd. –Vet. Célio Pires Garcia, Méd.-Vet. Marcelo Weinstein Teixeira, Méd. -Vet. 19 

Valney Souza Correa, em substituição ao conselheiro Méd.-Vet. Júlio Cesar Rocha Peres. Ato 20 

contínuo Dr. Helio informa que o Dr. Francisco solicitou que o processo fosse retirado de pauta. 21 

DECISÃO: O Plenário do CFMV aprovou a retirada de pauta.  EXTRA PAUTA: 22 

PROCESSO ADMINISTRATIVO CFMV SUAP nº 0110032.00000229/2022-38. 23 
PROCEDÊNCIA: CRMV-MS. ASSUNTO: 1ª Reformulação Orçamentária no Exercício de 24 

2022. RELATOR: Méd.-Vet. Dr. José Maria dos Santos Filho. Presentes à sessão: a Vice-25 

Presidente, Méd.-Vet. Ana Elisa Fernandes de Souza Almeida, o Secretário-Geral, Méd. -26 

Vet. Helio Blume, o Tesoureiro, Méd.-Vet. José Maria dos Santos Filho, os Conselheiros 27 

Federais Efetivos:  Méd.-Vet. Olízio Claudino da Silva, Méd. -Vet. Paulo Araújo Guerra, Méd.-28 

Vet. Marcílio Magalhães Vaz de Oliveira, Méd. –Vet. Célio Pires Garcia, Méd.-Vet. Marcelo 29 

Weinstein Teixeira, Méd. -Vet. Valney Souza Correa, em substituição ao conselheiro Méd.-30 

Vet. Júlio Cesar Rocha Peres. Ato contínuo passou a palavra ao Conselheiro Relator, que 31 

procedeu à leitura da fundamentação e conclusão de seu voto: “(...)” “CONCLUSÃO E 32 

VOTO: Considerando o Parecer Contábil nº 272/2022, considerando a inexistência de 33 

pendências e em atendimento ao Art. 3º da Resolução CFMV nº 1049/14, sou de Parecer 34 

Favorável pela homologação da 1ª Reformulação Orçamentária para 2022 do CRMV-MS.” 35 

DISCUSSÃO: Dr. Célio pondera se há justificativa nos autos para reserva de contingência. Dr. 36 

Jose Filho, informa que não há. Dr. Marcelo, pondera que o valor dos bens não está esclarecido. 37 

DECISÃO: O Plenário solicita ao setor Contábil do CFMV emissão de Parecer sobre a 38 

utilização de recursos da rubrica reserva de contingência no grupo despesa de capital para 39 

utilização no grupo de despesa corrente. Solicita ainda, que o CRMV-MS apresente justificativa 40 
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da utilização de recursos da rubrica reserva de contingência no grupo despesa de capital para 1 

utilização no grupo de despesa corrente. E, apresente esclarecimentos sobre o real valor da 2 

venda do imóvel. PROCESSO ADMINISTRATIVO CFMV SUAP nº 3 

0530043.00000016/2022-62. PROCEDÊNCIA: CRMV-SC. ASSUNTO: 2ª Reformulação 4 

Orçamentária no Exercício de 2022. RELATOR: Méd.-Vet. Dr. José Maria dos Santos Filho. 5 

Presentes à sessão: a Vice-Presidente, Méd.-Vet. Ana Elisa Fernandes de Souza Almeida, o 6 

Secretário-Geral, Méd. -Vet. Helio Blume, o Tesoureiro, Méd.-Vet. José Maria dos Santos 7 

Filho, os Conselheiros Federais Efetivos:  Méd.-Vet. Olízio Claudino da Silva, Méd. -Vet. 8 

Paulo Araújo Guerra, Méd.-Vet. Marcílio Magalhães Vaz de Oliveira, Méd. –Vet. Célio Pires 9 

Garcia, Méd.-Vet. Marcelo Weinstein Teixeira, Méd. -Vet. Valney Souza Correa, em 10 

substituição ao conselheiro Méd.-Vet. Júlio Cesar Rocha Peres. Ato contínuo passou a palavra 11 

ao Conselheiro Relator, que procedeu à leitura da fundamentação e conclusão de seu voto: 12 

“(...)” “CONCLUSÃO E VOTO: Considerando as justificativas apresentadas pelo Regional, 13 

destacando que nossa análise se restringe aos Relatórios Contábeis, emitidos pelo Siscont.Net, 14 

e ainda a inexistência de pendências, sugiro a homologação da 2ª Reformulação Orçamentária 15 

para 2022 do CRMV-SC. DECISÃO: O Plenário do CFMV acompanhou por 16 

UNANIMIDADE O voto do Conselheiro Relator. V – ASSUNTOS GERAIS. 5.1. Dr. Helio:  17 

Dr. Helio apresenta justificativas sobre os custeios da sua ida às reuniões da WVA. Faz a leitura 18 

dos requisitos para reembolso da WVA. Relata que houve o pedido de reembolso e que este foi 19 

negado. Pondera que essa situação gerou um mal estar entre os membros da própria WVA. 20 

Relata ainda que foi constatado algumas disfunções internas na WVA. Informa que foi feita 21 

uma solicitação de reconsideração com relação ao reembolso. Após apresentação os 22 

conselheiros reafirmam que autorização não foi condicionada a reembolso. VI – 23 

ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a tratar, a Vice-Presidente, Méd.-Vet. Ana Elisa 24 

Fernandes de Souza Almeida agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a 25 

Tricentésima Sexagésima Terceira (CCCLXIII) Sessão Plenária Ordinária do CFMV. Solicitou 26 

que eu, Secretário-Geral do CFMV, Méd. Vet. Helio Blume, lavrasse a presente ata, que após 27 

lida, discutida e aprovada, vai assinada por todos os presentes. Brasília - DF, 18 de outubro de 28 

2022. 29 


